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VERSÃO DO TRABALHADOR

01. COMO ACESSAR O SITE DO SISTEMA PONTO?

1. Acesse o site do Imesf.

2. Clique em Espaço do
Empregado Público.

3. Clique em Sistema
Ponto.
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02. VOU REALIZAR MEU PRIMEIRO ACESSO. COMO PROCEDO?

2. A senha inicial será
igual aos seis últimos
números de seu RG.

1. Indique seu e-mail
institucional (e-mail do
Imesf).

3. Digite Imesf, com a
primeira letra maiúscula.

4. Clique em Entrar.

04

Atenção:

Observe o indicativo de que o
assunto seguirá sendo

abordado na próxima página.
Utilizaremos esse recurso no

decorrer do manual.

Na próxima página, iremos

tratar da alteração de sua
senha inicial.

VERSÃO DO TRABALHADOR

Continua na próxima página →



6. Indique uma nova
senha.

5. Indique os seis últimos
números de seu RG.

7. Confirme a nova senha.

8. Clique em Continuar.

← Ver página anterior
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03. TELA INICIAL DO SISTEMA PONTO
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04. COMO VISUALIZO MEU ESPELHO PONTO?

1. Clique em Meu
Espelho Ponto.

2. Informe o
período desejado.

3. Clique em
Consultar.
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05. LEGENDA DO ESPELHO PONTO



06. COMO SOLICITO ABONO DE UMA FALTA DEVIDO À AFASTAMENTO POR ATESTADO?

1. Clique em Meu
Espelho Ponto.

2. Informe o
período desejado.

3. Clique em
Consultar.

4. Clique no ícone
do envelope.

09VERSÃO DO TRABALHADOR

Continua na próxima página →



← Ver página anterior
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6. Clique aqui
para anexar seu
Atestado.

7. Clique em
Enviar.

Atenção:

Após clicar em ENVIAR, a
solicitação será encaminhada à

sua coordenação para análise,
podendoser aceita ou não.

A solicitação de abono deve ser
realizada em até 48 horas do

retorno do afastamento.

No atestado deve constar o
nome do profissional, o período
de afastamento, a data de

emissão do atestado e o
carimbo do profissional

emitente com sua respectiva
assinatura.

5. Selecione uma das
seguintes justificativas:
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07. COMO SOLICITO ABONO DE UMA FALTA DEVIDO À COMPARECIMENTO EM CONSULTAS?

1. Clique em Meu
Espelho Ponto.

2. Informe o
período desejado.

3. Clique em
Consultar.

4. Clique no ícone
do envelope.

Continua na próxima página →
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6. Clique aqui para
anexar o comprovante
de comparecimento.

7. Clique em
Enviar.

← Ver página anterior

5. Selecione a seguinte
justificativa:

Continua na próxima página →
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← Ver página anterior

Atenção:

Após clicar em ENVIAR, a solicitação será encaminhada à sua coordenação para análise, podendo
ser aceita ou não.

As declarações de comparecimento às consultas ou exames serão válidas para o período no qual o

funcionário esteve em atendimento.

São aceitas declarações emitidas por profissionais de Fisioterapia, Psicologia, Nutrição, Enfermagem

e demais áreas da saúde.

Será considerado para fins de abono o período de até duas horas para o deslocamento à respectiva
consulta ou exame.

A declaração ou comprovante de comparecimento deve ser anexada no sistema ponto em até 48
horas do retorno do afastamento.
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08. COMO SOLICITO ABONO DE UMA FALTA DEVIDO À ACOMPANHAMENTO DE SAÚDE DE FILHO?

1. Clique em Meu
Espelho Ponto.

2. Informe o
período desejado.

3. Clique em
Consultar.

4. Clique no ícone
do envelope.

Continua na próxima página →
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6. Clique aqui
para anexar o
Atestado ou
comprovante.

7. Clique em
Enviar.

5. Selecione uma das seguintes
justificativas:

Continua na próxima página →← Ver página anterior
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← Ver página anterior

Atenção:

Após clicar em ENVIAR, a solicitação será encaminhada à sua coordenação para análise, podendo
ser aceita ou não.

É concedida até uma jornada diária por mês (oito horas), por funcionário, para acompanhamento de

saúde do filho com idade máxima de 16 anos. Para tanto, é necessária a comprovação através de
atestado de saúde que contenha o horário de atendimento, nome do filho atendido, tipo de
atendimento e nome do acompanhante.

Em caso de doenças infectocontagiosas ou internação hospitalar esta licença se estende por quatro

dias, desde que haja a comprovação através de atestado médico com o CID10 da doença ou
comprovante da internação hospitalar.

A solicitação de abono deve ser realizada em até 48 horas do retorno do afastamento.
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09. COMO SOLICITO ABONO DE UMA FALTA DEVIDO À LIBERAÇÃO PARA ACOMPANHAMENTO DE SAÚDE DE FILHO PNE OU 

IDOSO DEPENDENTE DE IR?

1. Clique em Meu
Espelho Ponto.

2. Informe o
período desejado.

3. Clique em
Consultar.

4. Clique no ícone
do envelope.

Continua na próxima página →
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6. Clique aqui para
anexar o Atestado\
comprovante.

8. Clique em
Enviar.

← Ver página anterior

5. Selecione uma das seguintes
justificativas:

Continua na próxima página →

7. Informe o
número do
processo SEI em
que conste a

autorização para
a liberação.
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← Ver página anterior

Atenção:

Após clicar em ENVIAR, a solicitação será encaminhada à sua coordenação paraanálise, podendo ser aceita ou não.

O empregado com filho portador de necessidade especial, assim considerado aquele indivíduo com patologia considerada como
deficiência na forma do art. 4º do Decreto Lei n. 3.289, de 20 de Dezembro de 1999, comprovado por laudo médico, terá direito a dispensa

equivalente ao total de 02 duas cargas horárias diárias de trabalho por mês, sem prejuízo da sua remuneração, para acompanhar o filho
PNE em consulta de saúde, desde que haja comprovação de comparecimento através de atestado profissional contendo o horário de
atendimento e nome do atendido.

No caso de ausência para hospitalização, ou em caso de convalescença doméstica, por doença infectocontagiosa, o limite será de 8 (oito)
dias de trabalho no mês e deverá ser comprovado através de boletim de internação ou atestado de saúde.

O empregado que possua idosos sob sua dependência econômica, na forma do Regulamento do Imposto de Renda, terá direito a dispensa
equivalente ao total de 01 uma carga horária diária de trabalho por mês, sem prejuízo da sua remuneração, para acompanhar o idoso em

consulta de saúde, desde que haja comprovação de comparecimento através de atestado profissional contendo o horário de atendimento e
nome do atendido.

No caso de ausência para hospitalização, ou em caso de convalescença doméstica, por doença infectocontagiosa, o limite será de 4
(quatro) dias de trabalho no mês e deverá ser comprovado através de boletim de internação ou atestado de saúde.

A solicitação de abono deve ser realizada em até 48 horas do retorno do afastamento.
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10. COMO SOLICITO ABONO DE UMA FALTA DEVIDO À LICENÇA PARA DOAÇÃO DE SANGUE?

1. Clique em Meu
Espelho Ponto.

2. Informe o
período desejado.

3. Clique em
Consultar.

4. Clique no ícone
do envelope.

Continua na próxima página →
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6. Clique aqui para
anexar o
comprovante de
doação de sangue.

7. Clique em
Enviar.

← Ver página anterior

Atenção:

Após clicar em ENVIAR, a
solicitação será encaminhada à

sua coordenação para análise,
podendoser aceita ou não.

O funcionário terá direito à
licença de um dia útil de

trabalho a cada 12 meses para
realizar a doação voluntária de

sangue.

A solicitação de abono deve ser

realizada em até 48 horas do
retorno do afastamento.

5. Selecione a seguinte
justificativa:
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11. COMO SOLICITO ABONO DE UMA FALTA DEVIDO À LICENÇA POR FALECIMENTO?

1. Clique em Meu
Espelho Ponto.

2. Informe o
período desejado.

3. Clique em
Consultar.

4. Clique no ícone
do envelope.

Continua na próxima página →
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6. Clique aqui para
anexar a declaração
de óbito.

7. Clique em
Enviar.

← Ver página anterior

5. Selecione a seguinte
justificativa:

Atenção:

Após clicar em ENVIAR, a
solicitação será encaminhada à

sua coordenação para análise,
podendoser aceita ou não.

O Imesf liberará os empregados
por três dias consecutivos no caso

de falecimento de cônjuge,
ascendente (pais e avós),

descendente (filhos e netos), irmão
ou pessoa que, declarada em sua
Carteira de Trabalho e Previdência

Social, viva sob sua dependência
econômica.

A licença será acrescida de mais
um dia no caso do funeral ser

realizado fora da Grande Porto
Alegre

A solicitação de abono deve ser
realizada em até 48 horas do

retorno do afastamento.
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12. COMO SOLICITO ABONO DE ATRASO OU SAÍDA ANTECIPADA DEVIDO À LICENÇA AMAMENTAÇÃO?

1. Clique em Meu
Espelho Ponto.

2. Informe o
período desejado.

3. Clique em
Consultar.

4. Clique no ícone
do envelope.

Continua na próxima página →
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← Ver página anterior Continua na próxima página →

6. Clique aqui para
Anexar seu atestado ou
laudo.

7. Clique em
Enviar.

5. Selecione a seguinte
justificativa:
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← Ver página anterior

Atenção:

Após clicar em ENVIAR, a solicitação será encaminhada à sua coordenação para análise, podendo
ser aceita ou não.

A trabalhadora tem direito, durante a jornada de trabalho, a dois descansos especiais de meia hora

cada um para amamentar o próprio filho até que a criança recém-nascida complete seis meses,
conforme artigo 396 da CLT.

Após os seis meses até um ano de idade da criança, a dilação do descanso ocorrerá mediante
apresentação de atestado médico indicando a necessidade da lactação. Não havendo prazo

determinado de validade no atestado, será considerado para o mês no qual o atestado foi
apresentado.

Após a criança completar um ano de idade, a dilação do prazo do descanso especial se dará
exclusivamente mediante a apresentação de um laudo médico no qual conste especificações acerca

do estado de saúde da criança, bem como ateste a necessidade inequívoca da criança em alimentar-
se do leite materno.

A solicitação de abono deve ser realizada em até 48 horas do retorno do afastamento.
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13. COMO SOLICITO ABONO DE UMA FALTA DEVIDO A LIBERAÇÃO PARA FREQUÊNCIA EM CURSO OU ESTÁGIO?

1. Clique em Meu
Espelho Ponto.

2. Informe o
período desejado.

3. Clique em
Consultar.

4. Clique no ícone
do envelope.

Continua na próxima página →
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6. Anexe o
comprovante de
comparecimento
à aula/estágio.

8. Clique em
Enviar.

← Ver página anterior

5. Selecione uma das
seguintes justificativas:

7. Informe o
número do
processo SEI em
que conste a

autorização para
a liberação.

Continua na próxima página →
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← Ver página anterior

Atenção:

Após clicar em ENVIAR, a solicitação será encaminhada à sua coordenação para análise, podendo
ser aceita ou não.

Os empregados, quando regularmente matriculados em cursos de graduação na área da Saúde ou

de interesse do IMESF, poderão ter abono de até 16 (dezesseis) horas mensais para atividades de
estágios diurnos e aulas curriculares regulares, mediante comprovação da inscrição, autorização da
chefia imediata e da diretoria executiva.

Os empregados, quando regularmente matriculados em cursos de pós-graduação, mestrado ou

doutorado nas áreas da Saúde Pública, Saúde Coletiva e Saúde da Família, terão abono de 16
(dezesseis) horas mensais para pós-graduação na forma de especialização, 24 (vinte e quatro) horas
mensais para mestrado e 32 (trinta e duas) horas mensais para doutorado, mediante comprovação da

inscrição, autorização da chefia imediata e da diretoria executiva.

A solicitação de abono deve ser realizada em até 48 horas do retorno do afastamento.
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14. COMO SOLICITO ABONO DE UMA FALTA DEVIDO À LIBERAÇÃO PARA EVENTO EXTERNO, EXAMES FINAIS OU

EXAME VESTIBULAR?

1. Clique em Meu
Espelho Ponto.

2. Informe o
período desejado.

3. Clique em
Consultar.

4. Clique no ícone
do envelope.

Continua na próxima página →
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7. Clique aqui
para anexar o
comprovante de
comparecimento.

8. Clique em
Enviar.

← Ver página anterior

5. Selecione uma das
seguintes justificativas:

Continua na próxima página →

6. Informe o
número do
processo SEI em
que conste a

autorização para
a liberação.
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← Ver página anterior

Atenção:

Após clicar em ENVIAR, a solicitação será encaminhada à sua coordenação para análise, podendo
ser aceita ou não.

O profissional pode solicitar afastamento por, no máximo, dez dias de trabalho por ano, incluídos até

dois dias para deslocamento para participação em eventos externos que se refiram às áreas de
interesse da Atenção Básica de Saúde.

O profissional poderá ausentar-se do trabalho no período em que estiver comprovadamente
realizando provas de exames vestibulares, em até dois concursos anuais.

Os empregados estudantes e que possuam liberação pelo Imesf para fazer curso de graduação, terão
abono de um dia de falta por semestrepara realização de provas finais.

A solicitação de abono deve ser realizada em até 48 horas do retorno do afastamento.
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15. COMO SOLICITO ABONO DE UMA FALTA DEVIDO À FOLGA ELEITORAL?

1. Clique em Meu
Espelho Ponto.

2. Informe o
período desejado.

3. Clique em
Consultar.

4. Clique no ícone
do envelope.

Continua na próxima página →
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6. Clique aqui
para anexar seu
comprovante
emitido pelo TRE.

7. Clique em
Enviar.

← Ver página anterior

5. Selecione a
seguinte Justificativa:

Atenção:

Após clicar em ENVIAR, a
solicitação será encaminhada à

sua coordenação para análise,
podendoser aceita ou não.

O trabalhador tem direito a dois
dias de folga para cada dia de

trabalho na eleição.

A folga eleitoral deve ser de no
mínimo um dia, não podendo
ser dividida em turnos ou

períodos menores.

A solicitação de abono deve ser
realizada em até 48 horas do
retorno do afastamento.
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16. COMO SOLICITO ABONO DE UMA FALTA DEVIDO À COMPARECIMENTO EM JUÍZO?

1. Clique em Meu
Espelho Ponto.

2. Informe o
período desejado.

3. Clique em
Consultar.

4. Clique no ícone
do envelope.

Continua na próxima página →
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6. Clique aqui
para anexar seu
comprovante de
comparecimento à

audiência judicial.

7. Clique em
Enviar.

← Ver página anterior

Atenção:

Após clicar em ENVIAR, a
solicitação será encaminhada à

sua coordenação para análise,
podendoser aceita ou não.

O funcionário poderá ausentar-
se do trabalho para

comparecimento à audiência
por convocação judicial pelo

tempo que se fizer necessário.

A solicitação de abono deve ser

realizada em até 48 horas do
retorno do afastamento.

5. Selecione a seguinte
justificativa:
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17. COMO SOLICITO ABONO DE UMA FALTA DEVIDO À LICENÇA CASAMENTO?

1. Clique em Meu
Espelho Ponto.

2. Informe o
período desejado.

3. Clique em
Consultar.

4. Clique no ícone
do envelope.

Continua na próxima página →
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6. Clique aqui para
anexar a Certidão
de Casamento ou
Declaração de

União Estável.

7. Clique em
Enviar.

← Ver página anterior

Atenção:

Após clicar em ENVIAR, a
solicitação será encaminhada à

sua coordenação para análise,
podendoser aceita ou não.

O funcionário terá direito à
licença de três dias

consecutivos devido à licença
casamento.

A solicitação de abono deve ser
realizada em até 48 horas do

retorno do afastamento.

5. Selecione a seguinte
justificativa:
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18. COMO SOLICITO ABONO DE UMA FALTA DEVIDO À LICENÇA PARA SAQUE DO PIS/PASEP?

1. Clique em Meu
Espelho Ponto.

2. Informe o
período desejado.

3. Clique em
Consultar.

4. Clique no ícone
do envelope.

Continua na próxima página →
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6. Clique aqui para
anexar o
comprovante do
saque do PIS/PASEP.

7. Clique em
Enviar.

← Ver página anterior

Atenção:

Após clicar em ENVIAR, a
solicitação será encaminhada à

sua coordenação para análise,
podendoser aceita ou não.

O Imesf liberará os empregados
por um turno do expediente

para que possam sacar as
parcelas do PIS/PASEP nas

agências bancárias de Porto
Alegre, e durante um dia
quando o domicílio bancário for

fora da cidade.

A solicitação de abono deve ser
realizada em até 48 horas do
retorno do afastamento.

5. Selecione uma das seguintes
justificativas:
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19. COMO SOLICITO ABONO DE UMA FALTA DEVIDO A FÉRIAS, AFASTAMENTO PELO INSS, LICENÇA INTERESSE, LICENÇA 

MATERNIDADE, LICENÇA PATERNIDADE E PONTO FACULTATIVO?

Atenção:

O abono dos dias de afastamento devido a férias, afastamento pelo INSS, licença
interesse, licença maternidade e licença paternidade, assim como liberação das

atividades funcionais devido a decreto de ponto facultativo serão realizados diretamente
pelo setor de RH do Imesf.



20. ESQUECI DE REGISTRAR MEU PONTO. COMO PROCEDO?

1. Clique em Meu
Espelho Ponto.

2. Informe o
período desejado.

3. Clique em
Consultar.

4. Clique no ícone
do envelope.
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Continua na próxima página →



← Ver página anterior

Atenção:

Após clicar em ENVIAR, a
solicitação será encaminhada à

sua coordenação para análise,
podendoser aceita ou não.

5. Indique o
horário para
registro.

Legenda:
E1→Primeira Entrada
S1→Primeira Saída
E2→Segunda Entrada
S2→Segunda Saída

7. Clique em
enviar.

6. Descreva o motivo
para a solicitação de
ajuste manual.
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21. PRECISO ALTERAR UM HORÁRIO REGISTRADO. COMO PROCEDO?

1. Clique em Meu
Espelho Ponto.

2. Informe o
período desejado.

3. Clique em
Consultar.

4. Clique no ícone
do envelope.
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Continua na próxima página →



5. Clique aqui.

← Ver página anterior
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Continua na próxima página →



8. Clique em
Enviar.

6. Indique as
alterações.

← Ver página anterior

Legenda:
E1→Primeira Entrada
S1→Primeira Saída
E2→Segunda Entrada
S2→Segunda Saída

Atenção:

Após clicar em ENVIAR, a
solicitação será encaminhada à

sua coordenação para análise,
podendoser aceita ou não.

7. Descreva os
motivos.
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1. Clique em Meu
Espelho Ponto.

2. Informe o
período desejado.

3. Clique em
Consultar.

4. Clique no ícone
do envelope.

Continua na próxima página →

22. REALIZEI BH POR NECESSIDADE DE SERVIÇO. COMO LANÇO ESSAS HORAS NO SISTEMA?
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← Ver página anterior

5. Escreva “realização
de BH autorizada”.

7. Anexe formulário de
autorização para realização de
BH, devidamente preenchido e
assinado por sua coordenação.

8. Clique em Enviar.

Atenção:

Após clicar em ENVIAR, a
solicitação será encaminhada à

sua coordenação para análise,
podendoser aceita ou não.

6. Não preencha o
campo justificativa!
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Continua na próxima página →

23. REALIZEI BH DEVIDO A EVENTO REALIZADO PELA UNIDADE. COMO LANÇO ESSAS HORAS NO SISTEMA?

Atenção:

A realização de eventos pelas Unidades de Saúde deve ser aprovada pela diretoria do Imesf
mediante processo administrativo no sistema SEI em que conste a previsão de realização de BH

pelos funcionários.

Nesse caso, as horas efetivamente realizadas pelo funcionário na data de realização desse evento,
limitadas à carga horária aprovada no processo, serão consideradas automaticamente pelo sistema
como BH realizado.

Atente-se entretanto, para o caso de o evento ser realizado em local que não possibilite o registro

biométrico dos funcionários. Nesse caso, o funcionário deverá indicar manualmente no sistema ponto
seu horário trabalhado. Nessa situação, siga os passos indicados nas próximas páginas.
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4. Clique no ícone
do envelope.

1. Clique em Meu
Espelho Ponto.

2. Informe o
período desejado.

3. Clique em
Consultar.

← Ver página anterior Continua na próxima página →
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5. Indique seus
horários de trabalho.

6. Escreva “Evento
da Unidade”.

7. Clique em Enviar

Atenção:

Após clicar em ENVIAR, a
solicitação será encaminhada à

sua coordenação para análise,
podendoser aceita ou não.

← Ver página anterior
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1. Clique em Meu
Espelho Ponto.

2. Informe o
período desejado.

3. Clique em
Consultar.

4. Clique no ícone
do envelope.

Continua na próxima página →

24. FOLGUEI COM AUTORIZAÇÃO DA MINHA COORDENAÇÃO. COMO LANÇO O DESCONTO DE BH NO SISTEMA?
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← Ver página anterior

5. Escreva “Gozo de
BH autorizado”.

7. Anexe formulário de
autorização para compensação
de BH, devidamente preenchido
e assinado por sua coordenação.

8. Clique em Enviar.

Atenção:

Após clicar em ENVIAR, a
solicitação será encaminhada à

sua coordenação para análise,
podendoser aceita ou não.

6. Não preencha o
campo justificativa!
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25. NORMAS IMPORTANTES PARA A REALIZAÇÃO DE BANCO DE HORAS

Atenção:

O funcionário poderá trabalhar, desde que autorizado, no máximo duas horas excedentes por dia.
As horas excedentes não poderão ultrapassar o limite máximo de 10% da carga horária mensal do

trabalhados.

As horas disponíveis no banco deverão ser compensadas dentro do prazo de 03 (três) meses a
contar da data correspondente ao encerramento do ponto do mês em que ocorreu a referida jornada
extraordinária.
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26. PRECISO REALIZAR ALGUM OUTRO TIPO DE AJUSTE, NÃO ESPECIFICADO NESSE MANUAL. COMO PROCEDO?

1. Clique em Meu
Espelho Ponto.

2. Informe o
período desejado.

3. Clique em
Consultar.

4. Clique no ícone
do envelope.

Continua na próxima página →
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5. Clique aqui.

← Ver página anterior Continua na próxima página →
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← Ver página anterior

7. Justifique sua
solicitação.

Atenção:

Após clicar em ENVIAR, a
solicitação será encaminhada à

sua coordenação para análise,
podendoser aceita ou não.

6. Descreva sua
solicitação.

8. Clique em
Enviar.
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27. PARA MIM APARECERAM VÁRIAS OPÇÕES DE AJUSTE. PRECISO PREENCHER TODAS ESSAS OPÇÕES?

Continua na próxima página →
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← Ver página anterior

Atenção:

O funcionário indicado no exemplo ilustrado na página anterior possui o registro de falta no turno da tarde e em parte do

turno da manhã. Dessa forma, no sistemaponto aparece a opção de ajuste “Deseja Solicitar Abono deFalta?”.

No entanto, é possível que o funcionário tenha trabalhado normalmente pela tarde, e esquecido de realizar seus

registros nesse turno. Dessa forma, também aparece a opção “Solicitar Ajuste Manual?”.

Você deve preencher apenas a opção ou as opções que são aplicáveis ao caso em que é solicitado o

abono/ajuste. Não preencha as demais.



28. MEUS HORÁRIOS ESTÃO AJUSTADOS E CORRETOS. O QUE FAÇO AGORA?

1. Clique em Meu
Espelho Ponto.

2. Informe o
período desejado.

3. Clique em
Consultar.

4. Clique em Assinar
Digitalmente.
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29. COMO SEI SE MINHA SOLICITAÇÃO DE ABONO/ALTERAÇÃO FOI ACEITA PELA MINHA COORDENAÇÃO?

1. Clique em
Minhas Solicitações.

2. Informe o
período desejado.

3. Clique em
Consultar.

4. Veja o Status de
sua solicitações.
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30. COMO POSSO CANCELAR UMA SOLICITAÇÃO DE ABONO/ALTERAÇÃO JÁ REALIZADA?

1. Clique em Minhas
Solicitações.

2. Informe o
período desejado.

3. Clique em
Consultar.

Atenção:
Você apenas pode cancelar as
solicitações que estejam com
Status Pendente.

4. Clique no
ícone .
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31. COMO VEJO MEU SALDO DE BANCO DE HORAS?

1. Clique em Meu
Extrato BH.

2. Informe o
período desejado.

5. Clique em
Consultar.

3. Clique na lupa.

4. Clique em
Banco de Horas.

6. Veja seu saldo
de BH.
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32. COMO ALTERO MINHA SENHA DE ACESSO AO SISTEMA?

1. Clique em Alterar
Senha.

2. Informe sua
senha atual.

3. Informe uma
Nova senha, com no
mínimo 6 e no
máximo 11

caracteres.

4. Informe novamente
sua nova senha.

5. Clique em
Salvar.
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